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LEi N° 1.461/2001 

Instttui O endno de Direitos Humanos no 
currículo escolar das escolas' da rede 
munidpal de Viçosa 

O Povo do Munitípio de Viçosa, por seus represententes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte IJOÍ: 

Art 1* - Fica institoído o endno de Dirdtos Humanos no cum'culo das 
escolas da rede munidpal de Viçosa. 

A f t 2* - A temática de Dirertos Humanos deverá irrtegrar as 
disdplinas da educação formal, por meio de atividades realizadas como temas 
taahsversais. 

Parágrafo único - As atividades reladonadas a Direitos Humanos 
deverão guiar-se pela Dedaração Universai dos Direitos Humanos, Constitoíçâo 
Federal, Documentos Ofidais sobre Dirdtos Humanos, Constitoíçâo Estadual e 
Lei Orgânica do Município de Viçosa. 

A f t 3* - O aperfeiçoamerrto técnico-didátioo será fomentado pela 
Secretería Munidpal de Educação, pela Comissão Permanente. de Direitos 
Humanos e Cidadania da Cãmara Municipal de Viçosa e por organizações não-
govemamenteis ligadas à área. 

A f t 4* - O Poder Executivo ragulamenterá este Lei no prazo de 30 
(trínte) dias, após sua publicação. 

A f t 5* - Este Lei entra em vigor na date de sua put)licação. 

Ar t Ŝ  - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 12 dezembro de 2001 

Femando Sanf Ana e Castao 
Preferto Munidpal 

(A presente Ljd é orígináría de projeto de autoría dos Vereadores Adríano 
Henríque Ferrarez e Canmen Mendes Sanf Ana, aprovado em reunião da Cãmara 
Munidpai, no dta 3/12O001) 
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